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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
          SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS
   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – DIVISÃO DE ALMOXARIFADO
	

TERMO DE REFERÊNCIA
	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:

· Este Termo de Referência tem como finalidade detalhar o interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis com a Aquisição de Material de Higiene, Limpeza e Descartável para o Dialm, para atender as demandas das Unidades de Saúde, Coordenação do Odonto, Epidemiologia, Vigilância Sanitária e Ambiental, IST, Saúde Mental, Mandado Judicial, Farmácia Básica, Departamentos da Secretária de Saúde, Samu, PSLS e Hospital Municipal Nelson Sá Earp – SMS pelo período de 12 meses.  
· Considerando que a necessidade da aquisição desses insumos se dá em virtude que, nos processos Administrativos Nº 58730/2022, onde constam esses itens se encontram em fase de término de vigência. 
· Considerando que estes insumos são imprescindíveis para o uso em todas as Unidades de Saúde - SMS, Mandado Judicial, SAD, HMNSE, PSLS, SAMU pelo período de 12 meses.
· Justificando com a tabela da estimativa com as respectivas unidades contempladas.
· Justificando com os relatórios de saídas dos insumos para as unidades que os utilizam.
· A aquisição dos insumos, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

2. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA HIGIENE HOSPITALAR, LIMPEZA E DESCARTÁVEL PARA DIALM PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE – SMS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A SER PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

· A utilização do Registro de Preços será adotada, pois conforme características dos insumos haverá necessidade de contratações freqüentes, com entregas parceladas, não sendo possível definir previamente o quantitativo a ser demandado.
3. PRAZO DE ENTREGA:
O prazo da entrega dos Materiais deverá ser de 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da solicitação e autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Notas de Empenho(s) correspondente(s). 

4. DAS AMOSTRAS:
· Os licitantes classificados em primeiro lugar deveram enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas a testes de proficiência pela Secretaria de Saúde.  Após análise do produto, será emitido o parecer da Divisão de Higienização ou Departamento Competente sobre as amostras apresentadas.
OBS: O REQUERIMENTO DE AMOSTRAS VISA ASSEGURAR A QUALIDADE MÍNIMA PRETENDIDA QUANTO À ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS E LEGISLAÇÕES PERTINENTES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, RESGUARDANDO EFETIVAMENTE A QUALIDADE NECESSÁRIA PARA AFERIÇÃO DO MENOR PREÇO EFETIVO. A AMOSTRA ENTREGUE DESDE QUE CLASSIFICADA, PERMANECERÁ NA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO PARA CONFRONTO COM O PRODUTO A SER ENTREGUE.
5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
· A entrega deverá ser efetuada:
· Almoxarifado Central – SMS – Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis/RJ – CEP.: 25.615-531- Tel.: (24) 2280-1550 ou (24) 2246-0783. 
· Horário de Expediente: Segunda à Sexta de 09h as16h.
6.  PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias.
       7. GARANTIA/VALIDADE DOS INSUMOS: 
	O prazo de validade mínimo dos insumos será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de entrega.
       8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O contrato terá vigência por 12 (DOZE) meses, em consonância com a legislação especifica vigente.
       9. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID
	QUANT. CONF. DEMANA

	01
	APARELHO DE BARBEAR 
	UNIDADE
	16000

	02
	BLOQUEADOR SOLAR FATOR 30 (FPS) COM REPELENTE, PROTECAO U.V.A E U.V.B, COM PROPRIEDADE HIDRATANTE E 
	UNIDADE
	1200

	03
	BALDE PLASTICO 10 L. - 
	UNIDADE
	360

	04
	BALDE PLASTICO 20 L. - 
	UNIDADE
	408

	05
	CERA LIQUIDA AUTO BRILHO A BASE DE RESINA ACRILICA ALTA RESISTENCIA AO TRAFEGO ANTI DERRRAPANTE - 5L - 
	GALAO
	560

	06
	CLOREXIDINA ALCOOLICA A 0,5% - USO TÓPICO - LITRO - 
	LITRO
	480

	07
	CLORO 3 A 5%
	LITRO
	15000

	08
	COPO PLASTICO DESCARTÁVEL P/ AGUA, 200 ML, BRANCO, PESANDO NO MINIMO 250GR POR PCT. ( PCT C/ 100 UND)
	PACOTE
	15000

	09
	COPO PLASTICO DESCARTAVEL P/CAFE, 50 ML, BRANCO, PESANDO NO MINIMO 70GR POR PCT. (PCT C/ 100 UND) - 
	PACOTE
	2000

	10
	DESENTUPIDOR DE PIA COM CABO DE BORRACHA
	UNIDADE
	180

	11
	DESENTUPIDOR DE VASO - 
	UNIDADE
	180

	12
	DESINFETANTE P/ USO GERAL PINHO CONCENTRADO - FR.500 ML - 
	FRASCO
	16024

	13
	DETERGENTE DE USO HOSPITALAR (NEUTRO,CRISTAL.,LÍQUIDO,INCOLOR,SEM FRAGÂNCIA) - P/LIMP. MANUAL E REMOÇÃO DE CROSTAS DE SANGUE,RESTOS MUCOSOS,ÓLEOS GORDURAS E GRAXAS DE SILICONE
	LITRO
	240

	14
	DISCO REMOVEDOR PRETO P/ENCERADEIRA INDUSTRIAL 300 MM - 
	UNIDADE
	200

	15
	ESCOVA P/LIMPEZA DE UNHA, COM CERDAS MACIAS - 
	UNIDADE
	3300

	16
	Espanador para teto com cabo de 3 metros
	UNIDADE
	360

	17
	IMPERMEABILIZANTE ACRÍLICO PARA UTILIZAÇÃO EM PISOS FRIOS E/OU RESINADOS - BOMBONA COM 5 LITROS - Impermeabilizante acrílico para utilização em pisos fios e/ou resinados.
	BOMBONA
	240

	18
	LUVA ANTI-DERRAPANTE MEDIA - TIPO MUCAMBU - 
	UNIDADE
	3600

	19
	PANO DESCARTAVEL BACTERIOSTATICO PARA COZINHA - ROLO COM 300 METROS X 20 CM - 
	ROLO
	600

	20
	PAPEL HIGIENICO (ROLO C/ 30 METROS) - COR BRANCA - Papel higiênico, 100% fibras naturais, picotado, folha simples na cor branca (100% branca), neutro, de primeira qualidade. Pacote com 04 rolos medindo aproximadamente 30mx10cm. A embalagem deverá ter boa visibilidade do produto.
	ROLO
	288

	21
	REMOVEDOR DE CERA - 5 L - 
	GALAO
	360

	22
	SABAO EM PEDRA - TABLETE C/200 GR - 
	UNIDADE
	1200

	23
	SABAO EM PO - 
	KG
	4000

	24
	SACO DE ALGODAO ALVEJADO - TAM. 80 X 40 cm - 
	UNIDADE
	12000

	25
	SACO PLASTICO  50 LITROS P/LIXO,BRANCO LEITOSO,HOSPITALAR,DE ACORDO C/ABNT NBR 9191,9195/2002 E 7500 - 
	UNIDADE
	72000

	26
	SACO PLASTICO 100 LITROS P/LIXO,BRANCO LEITOSO,HOSPITALAR,DE ACORDO C/ABNT 9191/02 - 
	UNIDADE
	108000

	27
	SACO PLASTICO 200 LITROS P/LIXO,BRANCO LEITOSO,HOSPITALAR (P/RESIDUOS INFECTANTES) - 
	UNIDADE
	52800

	28
	SACO PLÁSTICO 4 X 23 CM - TRANSPARENTE
	UNIDADE
	10000

	29
	SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 15 X 10
	UNIDADE
	10000

	30
	SACOLA PLÁSTICA, ALÇA CAMISETA, TAM . 40CM X 50CM, EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, COR PRETA
	UNIDADE
	20000

	31
	VASSOURA DE JARDIM 
	UNIDADE
	360

	32
	VASSOURA TIPO GARI - CAIXAO 
	UNIDADE
	360


      
 10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite dos insumos, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
	
11. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” da Lei nº 14.133/2021
·  A contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição.
12. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de: A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observada o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretária Municipal de Saúde.
14. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;
· Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referencia, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.
15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do Material; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

16. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através do Servidor designado pela Secretaria de Saúde.

            Petrópolis, 23 de Maio de 2024.



____________________________________	                                   __________________________________        
Superintendência de Atenção a Saúde                                 Superintendência de Urgência e Emergência
                 SAS	SUEH
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